
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NO 2,267/90 
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"TRANSFERE A SEDE DO 48 DISTRITO PARA A LO 

CALIDADE DE PINHEIRINHQS»* • 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, P re fe i to 

Municipal de Santo Antônio da Pat ru lha, no 

uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas 

por L e i * 

FAÇO SABER, que a Câmara Mun ic i ­

pal aprovou e eu sanciono a seguinte L e i : 

10 - A Sede do 48 d i s t r i t o de Santo Antônio da Patrulha passa a 

ser a local idade de "P inhe i r i nhos " . 

2 f l - Revogam-se as disposições em con t ra r io» 

ARTIGO 38 - Esta Le i entra em v igo r na data de sua publ icação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de junho de 1990. 
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